
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00059/2026 

  
Aos 11 dias do mês de Maio de 2026, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura 
Municipal de Serra Branca, Estado da Paraíba, localizada na R/ Raul da Costa Leão - 
Centro - Serra Branca - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; 
Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 
de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, 
ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00020/2026 que objetiva o registro de preços para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA, DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE SERRA BRANCA/PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERRA BRANCA - CNPJ nº 08.874.695/0001-42. 
  

VENCEDOR: GQS ELETROS E EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 11.427.407/0001-16 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

14 Armário Aço Escritório 

Fechadura 4 Prateleiras 

– AZUL ARMÁRIO DE AÇO 

MULTIUSO ORGANIZADOR – 

Armário de Aço 2 Portas 

Multiuso Organizador 

Escritorio 4 Prateleiras 

– AZUL –O Armário de Aço 

Organizador Multiuso 

EA301 é desenvolvido em 

aço de alta qualidade, 

garantindo excelente 

robustez e o máximo de 

resistência à estrutura 

do produto, tornando seu 

tempo de vida útil muito 

mais elevado. Sua 

pintura, em tinta 

eletrostática epóxi, o 

proporciona ainda mais 

proteção. Ele é composto 

por 04 prateleiras 

reforçadas, sendo uma 

fixa e três reguláveis. 

Super resistente, 

suporta até 30Kg bem 

distribuídos por 

prateleira. Possui pés 

niveladores para melhor 

adaptação e um perfeito 

acabamento, evitando 

assim riscos no piso. 

Sua porta, com fechadura 

tipo Yale e puxador 

estampado em perfil PVC 

possui também reforço ô 

e um prefeito acabamento 

que proporciona maior 

praticidade de uso. 

Características do 

Produto –Quantidade de 

prateleiras: 04 – 

Quantidade de portas: 02 

–– Chapa das 

prateleiras: 26 

(0,45mm)– Chapa das 

travas: 20 (0,90mm)–– 

Dimensões (ALP/cm): 198 

x 90 x 40 –– Pintura: 

Eletrostática / Epóxi– 

Peso suportado: 30Kg por 

prateleira – Conteúdo da 

Embalagem – 02 Portas –– 

04 Prateleiras–– 01 

Base– 01 Teto –– 02 

Fundos –– 02 Laterais –– 

02 Travas– 01 Perfil PVC 

–– 04 Pés niveladores + 

sapatas– 01 Kit de 

acessórios completo – – 

01 Manual de Montagem 

PR??PRIA UNIDADE 50 733,34 36.667,00 



TOTAL  36.667,00 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, 
e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
Em caso de prorrogação desta Ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão 
Eletrônico nº 00020/2026, parte integrante deste instrumento de compromisso. A presente 
Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Serra Branca, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo 
regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de 
Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições 
estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio do 
Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados 
da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente 
Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que 
porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não 
comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em 
igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da 
respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado 
pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 
a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do 
mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – 
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo 
de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela 
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00020/2026 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
- GQS ELETROS E EQUIPAMENTOS LTDA. 
11.427.407/0001-16 
Item(s): 14. 



Valor: R$ 36.667,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Serra Branca. 
  

Serra Branca - PB, 11 de Maio de 2026 
MICHEL ALEXANDRE PEREIRA MARQUES - Prefeito 

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

PUBLICAR: 



 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00060/2026 

  
Aos 11 dias do mês de Maio de 2026, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura 
Municipal de Serra Branca, Estado da Paraíba, localizada na R/ Raul da Costa Leão - 
Centro - Serra Branca - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; 
Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 
de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, 
ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00020/2026 que objetiva o registro de preços para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA, DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE SERRA BRANCA/PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERRA BRANCA - CNPJ nº 08.874.695/0001-42. 
  

VENCEDOR: MARCOS JULIANO DA SILVA 

CNPJ: 12.633.952/0001-21 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

5 Impressora L6490 

Multifuncional Tanque de 

Tinta com 

WirelessMultifuncional 

L6490 L–6490 é perfeita 

para ambiente Home Office 

e pequenos grupos de 

trabalho, utiliza os refis 

de tinta T524, velocidade 

de impressão de até 17ppm 

ISO em preto, com 

rendimento de 7.500 

páginas em preto e 6.000 

páginas colorido, sua 

impressão duplex facilita 

suas atividades diárias, 

possui tela touchscreen 

colorida de 2,4, bandeja 

de papel para 250 folhas, 

com conexão USB 3.0 e Wi–

Fi Direct. 

EPSON UNIDADE 8 2.400,00 19.200,00 

TOTAL  19.200,00 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, 
e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
Em caso de prorrogação desta Ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão 
Eletrônico nº 00020/2026, parte integrante deste instrumento de compromisso. A presente 
Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Serra Branca, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo 
regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de 
Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições 
estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio do 
Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados 
da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente 
Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 



Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que 
porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não 
comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em 
igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da 
respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado 
pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 
a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do 
mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – 
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo 
de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela 
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00020/2026 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
- MARCOS JULIANO DA SILVA. 
12.633.952/0001-21 
Item(s): 5. 
Valor: R$ 19.200,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Serra Branca. 
  

Serra Branca - PB, 11 de Maio de 2026 
MICHEL ALEXANDRE PEREIRA MARQUES - Prefeito 

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

PUBLICAR: 



 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00061/2026 

  
Aos 11 dias do mês de Maio de 2026, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura 
Municipal de Serra Branca, Estado da Paraíba, localizada na R/ Raul da Costa Leão - 
Centro - Serra Branca - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; 
Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 
de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, 
ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00020/2026 que objetiva o registro de preços para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA, DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE SERRA BRANCA/PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERRA BRANCA - CNPJ nº 08.874.695/0001-42. 
  

VENCEDOR: M. K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS 

CNPJ: 21.062.777/0001-50 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

11 Fogão Industrial 6 Bocas 

Baixa Pressão à Gás GLP 

(BOTIJÃO) + Forno 60 

Litros Linha Economy 

InoxMesa Perfil 5 

Grelhas em ferro fundido 

30x30CM (6 dedos)– 03 

Queimadores Duplos 130mm 

e 03 Simples 100mm em 

ferro fundido Estrutura 

em aço Bandeja coletora 

de resíduo Medidas do 

Fogão Montado:Altura: 80 

cmLargura: 106 

cmProfundidade: 80 cm 

ITAJOBI UNIDADE 2 1.600,00 3.200,00 

12 Geladeira 410L Frost 

Free Duplex com Espaço 

Flex e Controle Interno 

de Temperatura – 

BrancaConsumo (kWh) 683 

(kW/ ano) Capacidade de 

armazenagem total (L) 

410 Capacidade de 

armazenagem do 

refrigerador (L) 311 

Tensão/Voltagem – 110V – 

220VCapacidade de 

armazenagem do freezer 

(L) 99 – Consumo de 

Energia A Cor Branco 

Garantia 12 meses 

Conteúdo da embalagem – 

1 Geladeira Consul 410L 

Frost Free CRM50FB 

Duplex com Espaço Flex e 

Controle Interno de 

Temperatura – Branca – 1 

Manual de 

InstruçõesEficiência 

Energética A+ 

MIDEA UNIDADE 10 2.797,00 27.970,00 

TOTAL  31.170,00 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, 
e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
Em caso de prorrogação desta Ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão 
Eletrônico nº 00020/2026, parte integrante deste instrumento de compromisso. A presente 
Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 



  
Pela Prefeitura Municipal de Serra Branca, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo 
regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de 
Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições 
estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio do 
Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados 
da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente 
Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que 
porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não 
comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em 
igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da 
respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado 
pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 
a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do 
mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – 
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo 
de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela 
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00020/2026 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
- M. K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS. 
21.062.777/0001-50 
Item(s): 11 - 12. 
Valor: R$ 31.170,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Serra Branca. 
  

Serra Branca - PB, 11 de Maio de 2026 
MICHEL ALEXANDRE PEREIRA MARQUES - Prefeito 

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  



  
  
  
  
  
  

PUBLICAR: 



 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00055/2026 

  
Aos 11 dias do mês de Maio de 2026, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura 
Municipal de Serra Branca, Estado da Paraíba, localizada na R/ Raul da Costa Leão - 
Centro - Serra Branca - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; 
Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 
de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, 
ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00020/2026 que objetiva o registro de preços para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA, DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE SERRA BRANCA/PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERRA BRANCA - CNPJ nº 08.874.695/0001-42. 
  

VENCEDOR: EMGESA EMPRESA DE GERENCIAMENTO DE SOBRESSALENTES E 

AUTOMACAO EIRELI 

CNPJ: 32.005.178/0001-11 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

10 Subwoofer 15 Polegadas 

Com 2 Torres De 4 Falantes 

Em Cada Com 1000W RMS, 

MP3, Bluetooth, USB, Road 

415 Sonoros – 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS –

Modelo: Road 415 Cor: 

Preta Tipo: Kit com 

Subwoofer Ativo + 2 

Satélites/Torres com 

Caixas Passivas – 

Potência RMS do Sistema: 

1000W – Tela metálica de 

proteção frontalIdeal 

para: Shows, auditórios, 

bares, igrejas e eventos 

em geral Com alça 

embutida nas laterais do 

Subwoofer Acompanha: 02 

Tripés, Controle Remoto, 

Cabos de Áudio e de 

Energia – Garantia: 90 

diasDimensões da 

embalagem: 89 cm x 52 cm 

x 68 cm Peso: 52,000 kg 

SUBWOOFER ATIVOAlto 

Falante: Woofer de 15 

polegadas –Amplificador 

Classe D – Conectividade: 

Bluetooth e TWS –MP3 

Player com Display – 

Porta USB e SD Card –

Controle de Volume: 

Subwoofer, Master, 

MP3/Bluetooth – Ajuste de 

frequência – Botão de 

inversão de fase (PHASE) 

0° ou 180° –Indicador de 

LED Limit e Power 2 

Entradas Combo XLR+P10 

para Microfone e Linha 

(L/R)– 1 Entrada RCA 

(L/R)–1 Entrada Auxiliar 

P2 –2 Saídas de Sinal XLR 

fêmea – 2 Saídas P10 (L/R) 

para Passivas 

(Satélites)Sistema de 

ventilação Botão 

liga/desliga– Fusível 

Chave seletora de tensão 

– Tensão: Bivolt 

(115/230V – 

50/60Hz)SATÉLITESTipo: 

Caixas PassivasComposto 

por 02 Tripés4 Alto–

falantes de 4 polegadas 

em cada tripé (8 

vias)Driver 1 

EMGESA 

12/2026 

UNIDADE 1 6.933,00 6.933,00 



polegadaConectores de 

entrada P10 

TOTAL  6.933,00 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, 
e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
Em caso de prorrogação desta Ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão 
Eletrônico nº 00020/2026, parte integrante deste instrumento de compromisso. A presente 
Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Serra Branca, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo 
regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de 
Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições 
estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio do 
Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados 
da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente 
Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que 
porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não 
comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em 
igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da 
respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado 
pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 
a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do 
mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – 
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo 
de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela 
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00020/2026 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  



- EMGESA EMPRESA DE GERENCIAMENTO DE SOBRESSALENTES E AUTOMACAO 
EIRELI. 
32.005.178/0001-11 
Item(s): 10. 
Valor: R$ 6.933,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Serra Branca. 
  

Serra Branca - PB, 11 de Maio de 2026 
MICHEL ALEXANDRE PEREIRA MARQUES - Prefeito 

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

PUBLICAR: 



 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00056/2026 

  
Aos 11 dias do mês de Maio de 2026, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura 
Municipal de Serra Branca, Estado da Paraíba, localizada na R/ Raul da Costa Leão - 
Centro - Serra Branca - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; 
Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 
de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, 
ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00020/2026 que objetiva o registro de preços para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA, DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE SERRA BRANCA/PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERRA BRANCA - CNPJ nº 08.874.695/0001-42. 
  

VENCEDOR: GABRIELA SAO BERNARDO FERREIRA DE MELO 

CNPJ: 34.152.516/0001-73 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

3 Projetor Full HD 8000 

Lúmens Características 

técnicas» Proporção de 

tela: 16:9² –» Resolução 

Full HD (1920x1080p)–» 

8.000 Lúmens | 700 ANSI 

Lúmens de Brilho –» 

Espelhamento de Tela Sem 

Fio¹ –» LED (30.000h vida 

útil)–» Sistema de 

projeção LCD» 1.000:1 de 

Contraste » Até 150 

Polegadas» Som envolvente 

com 12W x2 –* A proporção 

de tela padrão é 16:9; 

Garantia – 1 ano –Cor 

PretoConteúdo da embalagem 

– 1 projetor de imagem –1 

controle IR e BT –2 pilhas 

AAA– 1 manual do usuário1 

cabo HDMI 2,5m – 1 fonte de 

alimentação 

Takers UNIDADE 2 1.070,00 2.140,00 

TOTAL  2.140,00 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, 
e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
Em caso de prorrogação desta Ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão 
Eletrônico nº 00020/2026, parte integrante deste instrumento de compromisso. A presente 
Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Serra Branca, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo 
regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de 
Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições 
estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio do 
Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados 
da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente 
Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 



Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que 
porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não 
comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em 
igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da 
respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado 
pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 
a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do 
mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – 
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo 
de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela 
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00020/2026 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
- GABRIELA SAO BERNARDO FERREIRA DE MELO. 
34.152.516/0001-73 
Item(s): 3. 
Valor: R$ 2.140,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Serra Branca. 
  

Serra Branca - PB, 11 de Maio de 2026 
MICHEL ALEXANDRE PEREIRA MARQUES - Prefeito 

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

PUBLICAR: 



 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00053/2026 

  
Aos 11 dias do mês de Maio de 2026, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura 
Municipal de Serra Branca, Estado da Paraíba, localizada na R/ Raul da Costa Leão - 
Centro - Serra Branca - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; 
Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 
de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, 
ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00020/2026 que objetiva o registro de preços para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA, DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE SERRA BRANCA/PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERRA BRANCA - CNPJ nº 08.874.695/0001-42. 
  

VENCEDOR: CH3 ELETRO E ELETRONICOS LTDA 

CNPJ: 39.581.101/0001-39 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

7 NOTEBOOK Modelo – IAU7 

Linha – IdeaPad 1i 

Processador Intel Core 

i5 –Modelo do 

Processador1235U –

Geração do Processador 

–12ª geraçãoMemória 

Cache 12MB Memória RAM 

– 8GB 

ExpansívelExpansível 

até 24GB (8GB soldado + 

16GB SO–DIMM DDR4–3200) 

Barramento da Memória 

3200MHzClock da Memória 

1.7GHz (4.7GHz Max 

Turbo)Capacidade do SSD 

512GB Interface do SSD 

PCIe NVMe M.2 Sistema 

Operacional Windows 11 

Tipo de TelaLCD 

Antirreflexo Tamanho da 

Tela 15,6" Resolução da 

Tela HD (1366x768) 

Formato de Tela 16:9 

WidescreenTipo de Placa 

de Vídeo Integrada 

Modelo da Placa de 

Vídeo Intel Iris Xe 

configurada como Intel 

UHD Graphics Conexões 1 

HDMI, 2 USB, 1 Leitor de 

cartões, Saída para 

fone de ouvido, 1 

Entrada para fonte de 

alimentação 

Conectividade Wi–Fi 

WebcamHD–720p com 

Privacidade Leitor de 

Cartões SimTipo de 

Teclado ABNT Software 

InclusosLenovo Vantage, 

Microsoft Office Trial 

(30 dias), McAfee 

LiveSafe, Lenovo 

Utility ÁudioAlto–

falantes com 

certificação Dolby 

Audio (2x 

1,5W)Características da 

Bateria InternaFonte 

65W – Voltagem da Fonte 

–Bivolt – Cor –

CinzaCertificado 

Homologado pela Anatel 

–Certificado Homologado 

pela Inmetro Portaria 

MCT/MDIC/MF: 786, de 

1/11/2012 DOU 5/11/2012 

Certificações CEST 

HQ / 

BELMICRO 

UNIDADE 20 3.379,00 67.580,00 



21.028.00 Peso do 

Produto 1,63kgDimensões 

do Produto: Altura: 

17,9cm, Largura: 

36,2cm, Profundidade: 

23,6cmPrazo de Garantia 

: 01 Ano (3 meses de 

garantia legal e mais 9 

meses de garantia 

especial concedida pelo 

fabricante)Conteúdo da 

Embalagem: 1 Notebook, 

Fonte de alimentação. 

TOTAL  67.580,00 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, 
e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
Em caso de prorrogação desta Ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão 
Eletrônico nº 00020/2026, parte integrante deste instrumento de compromisso. A presente 
Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Serra Branca, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo 
regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de 
Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições 
estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio do 
Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados 
da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente 
Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que 
porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não 
comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em 
igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da 
respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado 
pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 
a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do 
mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – 
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo 
de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a 



imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela 
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00020/2026 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
- CH3 ELETRO E ELETRONICOS LTDA. 
39.581.101/0001-39 
Item(s): 7. 
Valor: R$ 67.580,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Serra Branca. 
  

Serra Branca - PB, 11 de Maio de 2026 
MICHEL ALEXANDRE PEREIRA MARQUES - Prefeito 

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

PUBLICAR: 



 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00057/2026 

  
Aos 11 dias do mês de Maio de 2026, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura 
Municipal de Serra Branca, Estado da Paraíba, localizada na R/ Raul da Costa Leão - 
Centro - Serra Branca - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; 
Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 
de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, 
ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00020/2026 que objetiva o registro de preços para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA, DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE SERRA BRANCA/PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERRA BRANCA - CNPJ nº 08.874.695/0001-42. 
  

VENCEDOR: GM COMERCIO E SERVICO LTDA 

CNPJ: 40.001.712/0001-40 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 Smart TV 85 – Polegadas 

85" Resolução 4K UHD 

(3840x2160)Painel da 

Tela VA Tipo Smart Taxa 

de Atualização da Tela 

60Hz Sistema Operacional 

Tizen Smart TV (com 7 

anos de atualização) 

Conectividade Wi–F e 

Bluetooth Conexões 3 

HDMI, 1 USB–A, Canal de 

Retorno de Áudio HDMI: 

eARC/ARC, Anynet+ (HDMI–

CEC), 1 Ethernet (LAN), 

Entrada de RF 

(terrestre/entrada de 

cabo): 1 / 1 (Uso Normal 

para o Terrestre) / 0 

Processador – Crystal 4K 

– Controle Remoto– 

TM2360E (sem pilhas) 

Assistente Virtual 

Bixby: Sim (Voice 

Ready). Compatível com 

Alexa – Formato da Tela 

16:9 – Sistema de Cor 

NTSC/PAL–M Ambiente 

Interno Voltagem Bivolt–

Consumo Aproximado de 

Energia Máximo: 230W– 

Aviso Importante–A 

exposição ao ruído na 

potência acima de 85 

decibéis pode causar 

danos ao sistema 

auditivo–Cor da Base–

Preto–Cor da Borda reto 

Padrão de Furação 

600x400mm Ano de 

Lançamento 2025 

Certificado Homologado 

pela Anatel Número 

WCD730M 22879–23–02217 

Certificado Homologado 

pelo Inmetro Número 

DIRECT LED 005993/2017 

Peso do Produto Com pés: 

33,4kg Peso do Produto 

com Embalagem 45,5kg 

Dimensões do Produto Com 

pés: Largura 190,12cm 

Altura 113,23cm 

Profundidade 35,9cm 

Dimensões do Produto com 

Embalagem Largura 

207,5cm Altura 120cm 

Profundidade 17,1cm 

Prazo de Garantia 01 ano 

(3 meses de garantia 

PHILIPS UNIDADE 2 7.798,00 15.596,00 



legal e mais 9 meses de 

garantia especial 

concedida pelo 

fabricante) Conteúdo da 

Embalagem 1 Smart TV, 1 

Controle remoto, Manual 

do usuário e Cabo de 

força Recursos de Imagem 

HDR (High Dynamic 

Range): HDR, HDR 10+: 

Suporte Contraste: Mega 

Contraste, Micro 

Dimming: Esmaecimento 

UHD Contrast Enhancer, 

Tecnologia Motion: 

Motion Xcelerator, Color 

Booster, Modo Filmmaker 

Recursos de Áudio Som em 

Movimento Virtual, 

Sincronia Sonora, 

Potência 20W RMS, Canais 

de áudio: 2 Canais, Som 

adaptativo Recursos para 

Games VRR, HGiG, Gaming 

Hub,Transmissão digital: 

ISDB–T 

13 Freezer 314L 1 Tampa 

Classificação A 220 

Volts, Branco –Detalhes 

técnicos Certificação 

?004 053 / 2020 Tamanho 

?Grande Cor – ?Branco 

Estilo ?FREEZER 

HORIZONTAL – Tipo de 

fonte de energia?Energia 

elétrica Voltagem?220 

Volts Etiqueta Nacional 

de Eficiência Energética 

(ENCE) ?A Potência em 

watts ?43.6 Watt–hours – 

Componentes incluídos?1 

Freezer Horizontal com 

baixo custo energético, 

maior econômia e 

termostato frontal 

intuitivo. Funciona a 

bateria ou pilha? Não 

Peso ?47,5 Quilogramas –

Comprimento ?76 

centímetros Largura 

?107,3 centímetros – 

Altura?92 centímetros 

Dimensões do produto 76 

x 107,3 x 92 cm; 47,5 

quilogramas. 

FRICON UNIDADE 5 2.520,00 12.600,00 

TOTAL  28.196,00 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, 
e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
Em caso de prorrogação desta Ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão 
Eletrônico nº 00020/2026, parte integrante deste instrumento de compromisso. A presente 
Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Serra Branca, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo 
regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 



As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de 
Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições 
estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio do 
Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados 
da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente 
Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que 
porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não 
comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em 
igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da 
respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado 
pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 
a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do 
mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – 
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo 
de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela 
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00020/2026 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
- GM COMERCIO E SERVICO LTDA. 
40.001.712/0001-40 
Item(s): 1 - 13. 
Valor: R$ 28.196,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Serra Branca. 
  

Serra Branca - PB, 11 de Maio de 2026 
MICHEL ALEXANDRE PEREIRA MARQUES - Prefeito 

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

PUBLICAR: 



 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00063/2026 

  
Aos 11 dias do mês de Maio de 2026, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura 
Municipal de Serra Branca, Estado da Paraíba, localizada na R/ Raul da Costa Leão - 
Centro - Serra Branca - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; 
Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 
de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, 
ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00020/2026 que objetiva o registro de preços para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA, DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE SERRA BRANCA/PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERRA BRANCA - CNPJ nº 08.874.695/0001-42. 
  

VENCEDOR: RM MOVEIS E COMERCIO LTDA 

CNPJ: 40.160.185/0001-16 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

17 CJA–06 (MODELO 

FDE/FNDE)ABS CONJUNTO 

PARA ALUNO TAMANHO 6 – 

ALTURA DO ALUNO: DE 

1,59M A 1,88M.Conjunto 

do aluno individual 

composto de 1 (uma) 

mesa e 1 (uma) cadeira, 

certificado pelo 

INMETRO, e em 

conformidade com a 

norma ABNT NBR 14006 – 

Móveis escolares – 

Cadeiras e mesas para 

conjunto aluno 

individual. Mesa 

individual com tampo em 

plástico injetado com 

aplicação de laminado 

melamínico na face 

superior, dotado de 

travessa estrutural 

injetada em plástico 

técnico, montado sobre 

estrutura tubular de 

aço, contendo porta–

livros em plástico 

injetado.Cadeira 

individual empilhável 

com assento e encosto 

em polipropileno 

injetado ou em 

compensado anatômico 

moldado, montados sobre 

estrutura tubular de 

aço.MESA:Tampo em ABS 

(Acrilonitrila 

butadieno estireno), 

virgem, isento de 

cargas minerais, 

injetado na cor AZUL, 

dotado de porcas com 

flange, com rosca 

métrica M6, coinjetadas 

e, de travessa 

estrutural em nylon 6.0 

(Poliamida) aditivado 

com fibra de vidro, 

injetada na cor PRETA. 

Aplicação de laminado 

melamínico de alta 

pressão, de 0,8mm de 

espessura, acabamento 

texturizado, na cor 

CINZA (ver 

referências), na face 

superior do tampo, 

colado com adesivo 

bicomponente. Dimensões 

MOVEPLAST UNIDADE 160 299,00 47.840,00 



acabadas 608mm 

(largura) x 466mm 

(profundidade) x 22mm 

(altura), admitindo–se 

tolerância de até +/– 

3mm para largura e 

profundidade e +/– 1mm 

para altura. Nos moldes 

do tampo e da travessa 

estrutural devem ser 

gravados o símbolo 

internacional de 

reciclagem, 

apresentando o número 

identificador do 

polímero, a 

identificação modelo 

FDE–FNDE, e o nome da 

empresa fabricante do 

componente injetado. 

Nesses moldes também 

devem ser inseridos 

datadores duplos com 

miolo giratório de 16mm 

de diâmetro (tipo 

insert), indicando mês 

e ano de 

fabricação.Obs. 1: O 

nome do fabricante do 

componente deve ser 

obrigatoriamente 

grafado por extenso, 

acompanhado ou não de 

sua própria 

logomarca.Estrutura 

composta de:Montantes 

verticais e travessa 

longitudinal 

confeccionados em tubo 

de aço carbono laminado 

a frio, com costura, 

secção oblonga de 29mm 

x 58mm, em chapa 16 

(1,5mm);Travessa 

superior confeccionada 

em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com 

costura, curvado em 

formato de C, com 

secção circular, 

diâmetro de 31,75mm (1 

1/4), em chapa 16 

(1,5mm);Pés 

confeccionados em tubo 

de aço carbono laminado 

a frio, com costura, 

secção circular, 

diâmetro de 38mm (1 

1/2), em chapa 16 

(1,5mm).Porta–livros em 

polipropileno 

copolímero isento de 

cargas minerais, 

composto 

preferencialmente de 

50% de matéria–prima 

reciclada ou 

recuperada, podendo 

chegar até 100%, 

injetado na cor CINZA. 

As características 

funcionais, 

dimensionais, de 

resistência e de 

uniformidade de cor 

devem ser preservadas 

no produto produzido 

com matéria–prima 

reciclada, admitindo–se 

tolerâncias na 

tonalidade, a critério 

da Comissão Técnica do 

FNDE. No molde do 

porta–livros deve ser 

gravado o símbolo 



internacional de 

reciclagem, 

apresentando o número 

identificador do 

polímero, a 

identificação modelo 

FDE–FNDE, e o nome da 

empresa fabricante do 

componente injetado. 

Nesse molde também deve 

ser inserido datador 

duplo com miolo 

giratório de 16mm de 

diâmetro (tipo insert), 

indicando mês e ano de 

fabricação.Obs. 1: O 

nome do fabricante do 

componente deve ser 

obrigatoriamente 

grafado por extenso, 

acompanhado ou não de 

sua própria 

logomarca.Fixação do 

tampo à estrutura 

através de:06 porcas 

garra rosca métrica M6 

(diâmetro de 6mm);06 

parafusos rosca métrica 

M6 (diâmetro de 6mm), 

comprimento 47mm (com 

tolerância de +/– 2mm), 

cabeça panela, fenda 

Phillips.Fixação do 

porta–livros à travessa 

longitudinal através de 

rebites de repuxo, 

diâmetro de 4,0mm, 

comprimento 

10mm.Fixação das 

sapatas (frontal e 

posterior) aos pés 

através de rebites de 

repuxo, diâmetro de 

4,8mm, comprimento 

12mm.Ponteiras e 

sapatas em 

polipropileno 

copolímero virgem, 

isento de cargas 

minerais, injetadas na 

cor AZUL. Nos moldes 

das ponteiras e sapatas 

devem ser gravados o 

símbolo internacional 

de reciclagem, 

apresentando o número 

identificador do 

polímero, a 

identificação modelo 

FDE–FNDE, e o nome da 

empresa fabricante do 

componente injetado. 

Nesses moldes também 

devem ser inseridos 

datadores duplos com 

miolo giratório de 5 ou 

6mm de diâmetro (tipo 

insert), indicando mês 

e ano de 

fabricação.Obs. 2: O 

nome do fabricante do 

componente deve ser 

obrigatoriamente 

grafado por extenso, 

acompanhado ou não de 

sua própria 

logomarca.Nas partes 

metálicas deve ser 

aplicado tratamento 

antiferruginoso que 

assegure resistência à 

corrosão em câmara de 

névoa salina de no 

mínimo 300 

horas.Pintura dos 



elementos metálicos em 

tinta em pó híbrida 

Epóxi/ Poliéster, 

eletrostática, 

brilhante, polimerizada 

em estufa, espessura 

mínima de 40 

micrometros na cor 

CINZA.CADEIRA:Assento e 

encosto em 

polipropileno 

copolímero virgem 

isento de cargas 

minerais, injetados na 

cor AZUL. Dimensões, 

design e acabamento 

conforme projeto. Nos 

moldes do assento e do 

encosto deve ser 

gravado o símbolo 

internacional de 

reciclagem, 

apresentando o número 

identificador do 

polímero; datador de 

lotes indicando mês e 

ano de fabricação; a 

identificação modelo 

FDE–FNDE (conforme 

indicado no projeto) e 

o nome da empresa 

fabricante do 

componente 

injetado.Obs1: O nome 

do fabricante do 

componente deve ser 

obrigatoriamente 

grafado por extenso, 

acompanhado ou não de 

sua própria 

logomarca.Estrutura em 

tubo de aço carbono 

laminado a frio, com 

costura, diâmetro de 

20,7mm, em chapa 14 

(1,9mm).Fixação do 

assento e encosto 

injetados à estrutura 

através de rebites de 

repuxo, diâmetro de 

4,8mm, comprimento 

12mm. Ponteiras e 

sapatas, em 

polipropileno 

copolímero virgem, 

isento de cargas 

minerais, injetadas na 

cor AZUL, fixadas à 

estrutura através de 

encaixe e pino 

expansor. Dimensões, 

design e acabamento 

conforme projeto.Nos 

moldes das ponteiras e 

sapatas deve ser 

gravado o símbolo 

internacional de 

reciclagem, 

apresentando o número 

identificador do 

polímero, a 

identificação modelo 

FDE–FNDE (conforme 

indicação no projeto), 

e o nome da empresa 

fabricante do 

componente 

injetado.Obs2: O nome 

do fabricante do 

componente deve ser 

obrigatoriamente 

grafado por extenso, 

acompanhado ou não de 

sua própria 

logomarca.Nas partes 



metálicas deve ser 

aplicado tratamento 

anti–ferruginoso que 

assegure resistência à 

corrosão em câmara de 

névoa salina de no 

mínimo 300 

horas.Pintura dos 

elementos metálicos em 

tinta em pó híbrida 

Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, 

brilhante, polimerizada 

em estufa, espessura 

mínima 40 micrometros, 

na cor CINZA. 

TOTAL  47.840,00 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, 
e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
Em caso de prorrogação desta Ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão 
Eletrônico nº 00020/2026, parte integrante deste instrumento de compromisso. A presente 
Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Serra Branca, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo 
regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de 
Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições 
estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio do 
Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados 
da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente 
Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que 
porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não 
comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em 
igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da 
respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado 
pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 
a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do 
mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – 
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo 
de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 



VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela 
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00020/2026 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
- RM MOVEIS E COMERCIO LTDA. 
40.160.185/0001-16 
Item(s): 17. 
Valor: R$ 47.840,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Serra Branca. 
  

Serra Branca - PB, 11 de Maio de 2026 
MICHEL ALEXANDRE PEREIRA MARQUES - Prefeito 

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

PUBLICAR: 



 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00052/2026 

  
Aos 11 dias do mês de Maio de 2026, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura 
Municipal de Serra Branca, Estado da Paraíba, localizada na R/ Raul da Costa Leão - 
Centro - Serra Branca - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; 
Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 
de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, 
ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00020/2026 que objetiva o registro de preços para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA, DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE SERRA BRANCA/PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERRA BRANCA - CNPJ nº 08.874.695/0001-42. 
  

VENCEDOR: ACOMADEIRA FABRICACAO E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 52.043.380/0001-45 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

16 Estante De Aço 6 

Prateleiras – 

Características do 

Produto:– Quantidade de 

prateleiras: 6 ajustáveis– 

Chapa das prateleiras: #26 

(0,45 mm)– Chapa das 

colunas: #20 (0,90 mm)– 

Dimensões (ALP): 198x70x30 

cm– Pintura: Epóxi 

eletrostática– Capacidade: 

30 kg por prateleira – 

Conteúdo da Embalagem:–12 

colunas de aço– 6 bandejas 

(prateleiras)– 8 sapatas 

plásticas em L– Kit de 

montagem completo 

(parafusos, porcas, etc.) 

ARCO UNIDADE 60 207,00 12.420,00 

TOTAL  12.420,00 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, 
e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
Em caso de prorrogação desta Ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão 
Eletrônico nº 00020/2026, parte integrante deste instrumento de compromisso. A presente 
Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Serra Branca, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo 
regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de 
Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições 
estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio do 
Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados 
da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente 
Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que 
porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não 
comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os 



licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em 
igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da 
respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado 
pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 
a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do 
mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – 
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo 
de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela 
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00020/2026 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
- ACOMADEIRA FABRICACAO E SERVICOS LTDA. 
52.043.380/0001-45 
Item(s): 16. 
Valor: R$ 12.420,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Serra Branca. 
  

Serra Branca - PB, 11 de Maio de 2026 
MICHEL ALEXANDRE PEREIRA MARQUES - Prefeito 

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

PUBLICAR: 



 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00058/2026 

  
Aos 11 dias do mês de Maio de 2026, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura 
Municipal de Serra Branca, Estado da Paraíba, localizada na R/ Raul da Costa Leão - 
Centro - Serra Branca - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; 
Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 
de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, 
ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00020/2026 que objetiva o registro de preços para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA, DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE SERRA BRANCA/PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERRA BRANCA - CNPJ nº 08.874.695/0001-42. 
  

VENCEDOR: L F COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA 

CNPJ: 52.585.078/0001-19 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

8 Kit 16 Camera 

Segurança Full Hd 

1080p 2mp Dvr 

Intelbras 1116 – ITENS 

INCLUSOS NO KIT01 – 

DVR Intelbras MHDX 

1216 Multi HD de 16 

Canais 1080p Lite + 2 

Canais 6Mp IP16 – 

Câmera de Segurança 

Full HD 1080p 2MP 

Bullet 20 Metros 

Infravermelho 03 caixa 

de Cabo Coaxial 

Flexível RF4mm + 

Bipolar 2x26 AWG, 85% 

Malha, Bobina 100m01 – 

Fonte Estabilizada 12V 

15A, Ideal para 

câmeras de segurança32 

– Conector BNC Macho 

com Mola de parafuso16 

– Conector P4 de Borne 

para Alimentação 

12VCâmera Full HD 

1080p 2MP Bullet – A 

câmera possui 

definição 1080P, lente 

3.6mm, IR–cut 

automático, grau de 

proteção IP 66 e 18 

Leds SMD com alcance 

de até 20m sendo 

Híbrida HD. 

Especificações da 

Câmera 1080p Tudo 

Forte – Modelo 1080p –

Características 

Resolução Full HD 

(1080p) – Alcance IR 

de 20 m Case plástico 

– Proteção IP66 contra 

chuva e sol 1 ano de 

garantia – Tipo de 

Sinal AHD, HDTVI, 

HDCVI, ANALÓGICA –

Resolução Full HD 

1080p – Lente 3.6mm – 

Saída de vídeo 1.0VP–P 

COMPOSTO, BNC Day & 

Night Automático 

Iluminação LED 

Infravermelho com 

filtro – Quantidade de 

LED 18 un – Alcance do 

Infra Vermelho 20m – 

Alimentação 12V DC(+/– 

10%)– Grau de proteção 

IP66 – Ambiente 

HIKVISION UNIDADE 11 2.590,00 28.490,00 



Interno e Externo 

Iluminação Mínima 

0.001lux/F1.2(P/B) – 

Especificações 

técnicas DVR Intelbras 

MHDX 1216 Multi HD de 

16 Canais 1080p Lite + 

2 Canais 6Mp IP 

Processador principal 

Integrado de alta 

performance Sistema 

operacional Linux 

embarcado – Entradas 

16 canais BNC + 2 

canais IP ou 18 canais 

IP no modo NVR– 

Intelbras Multi HD 

Compatibilidade 

Analógica: NTSC / PAL 

HDCVI: 1080p / 720p 

HDTVI: 1080p / 720p 

AHD: 1080p / 720p IP: 

6 MP / 5 MP / 4 MP / 3 

MP / 1080p / 720p Áudio 

no protocolo HDCVI 

Todos os canais BNC 

configurados no 

protocolo HDCVI são 

compatíveis com 

câmeras que possuem 

microfones embutidos 

ou entradas de áudio. 

Consulte o manual para 

mais informações 

Entrada de áudio 1 

canal com conector do 

tipo RCA (15K ) – Saída 

de áudio 1 canal com 

conector do tipo RCA 

(15K ) – Áudio 

bidirecional 

Disponível no canal 1 

Saída de vídeo 

(monitores) 1 HDMI, 1 

VGA e 1 saída 

analógica BNC 

Resoluções de saída 

(em pixels) 19201080, 

12801024, 1280720 

(HDMI / VGA), 800600 

(BNC)Divisão do 

mosaico da tela 

1/4/8/9/16Máscara de 

privacidade 4 zonas 

configuráveis por 

canalInformações em 

tela Nome do canal, 

Hora, Perda de vídeo, 

Bloqueio de câmera, 

Detecção de movimento, 

GravaçãoCompressão de 

vídeo/áudio H.265+, 

H.265, H.264+, H.264H, 

H.264, H.264B / 

G.711a, G.711u, PCM, 

AACResoluções de 

gravação no Stream 

principal HDCVI, AHD, 

HDTVI: 1 canal em 

1080p Lite / 720p (30 

FPS) e 15 canais em 

1080p Lite / 720p / 

960H / D1 / CIF (15 

FPS)IP: 6 MP / 5 MP / 

4 MP / 3 MP (7FPS) / 

1080p / 720p / 960H / 

D1 / CIF (30 

FPS)Analógico: 960H / 

D1 / CIF (30 

FPS)Resoluções de 

gravação no Stream 

extra HDCVI, AHD, 

HDTVI: D1 / CIF (7 

FPS)IP: D1 / CIF (30 

FPS)Analógico: D1 / 



CIF (7 FPS)Bit rate 4 

Mbps por canal (HDCVI, 

HDTVI, AHD, IP) / 3 

Mbps para canal 

analógicoModo de 

gravação Manual, 

contínua, contínua com 

condição de 

sobrescrever, 

agendada, detecção de 

movimento, 

mascaramento de 

câmera, perda de vídeo 

TOTAL  28.490,00 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, 
e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
Em caso de prorrogação desta Ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão 
Eletrônico nº 00020/2026, parte integrante deste instrumento de compromisso. A presente 
Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Serra Branca, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo 
regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de 
Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições 
estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio do 
Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados 
da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente 
Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que 
porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não 
comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em 
igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da 
respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado 
pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 
a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do 
mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – 
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo 
de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a 



imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela 
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00020/2026 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
- L F COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA. 
52.585.078/0001-19 
Item(s): 8. 
Valor: R$ 28.490,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Serra Branca. 
  

Serra Branca - PB, 11 de Maio de 2026 
MICHEL ALEXANDRE PEREIRA MARQUES - Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00062/2026 

  
Aos 11 dias do mês de Maio de 2026, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura 
Municipal de Serra Branca, Estado da Paraíba, localizada na R/ Raul da Costa Leão - Centro 
- Serra Branca - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de 
Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00020/2026 que 
objetiva o registro de preços para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA, DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE SERRA BRANCA/PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERRA BRANCA - CNPJ nº 08.874.695/0001-42. 
  

VENCEDOR: OUTLET HOME OFFICE PALMARES LTDA 

CNPJ: 52.699.545/0001-31 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

9 CADEIRA PARA COMPOR 

CONJUNTO CJA–06 – ABS – 

Padrão FNDE. (EM ANEXO). 

Assento e Encosto: 

Produzidos em 

polipropileno copolímero 

virgem (plástico 

injetado), sem cargas 

minerais. Cor: Padrão 

AZUL para a 

identificação do tamanho 

6. Estrutura: Tubos de 

aço carbono laminados a 

frio, com tratamento 

anticorrosivo e pintura 

epóxi. Identificação 

Obrigatória: Deve conter 

gravação nos moldes com 

o símbolo de reciclagem, 

data de fabricação, nome 

do fabricante e a 

inscrição "modelo FDE–

FNDE"Dimensões de 

Referência (Tamanho 6.De 

acordo com os projetos 

executivos do FNDE: 

Altura do Assento: 

Aproximadamente 460 mm 

(referência para o 

tamanho 6 

adulto/adolescente). 

Largura do Assento: 

Mínimo de 400 mm. 

Profundidade do Assento: 

Entre 380 mm e 470 mm. 

Certificações 

NecessáriasSelo INMETRO: 

É obrigatória a fixação 

do Selo de Identificação 

da Conformidade na 

superfície inferior do 

assento da 

cadeira.Normas Técnicas: 

O projeto deve atender 

integralmente à norma 

ABNT NBR 14006, que 

define os requisitos 

para móveis escolares. 

MOVEPLAST UNIDADE 200 128,00 25.600,00 

15 CONJUNTO PROFESSOR – 1 

MESA + 1 CADEIRA – CJP –

01 –DESCRIÇÃO: Conjunto 

para professor composto 

de uma mesa e uma 

cadeira. – Mesa com tampo 

em MDP ou MDF, revestido 

na face superior de 

laminado melamínico de 

alta pressão e na face 

inferior com chapa de 

MOVEPLAST UNIDADE 60 362,00 21.720,00 



balanceamento, painel 

frontal em MDP ou MDF, 

revestido nas duas faces 

em laminado melamínico 

de baixa pressão (BP), 

montado sobre estrutura 

tubular de aço. – Cadeira 

empilhável, com assento 

e encosto em 

polipropileno injetado 

ou em compensado 

anatômico moldado, 

montados sobre estrutura 

tubular de aço. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

DA MESA Largura: 1200 mm; 

Profundidade: 650 mm; 

Altura: 760 mm; 

Espessura: 19,4 mm; 

Tolerância: até + 2 mm 

para largura e 

profundidade, +/– 1 mm 

para espessura e +/– 10 

mm para altura. 

CARACTERÍSTICAS DA MESA 

Tampo em MDP ou MDF, com 

espessura de 18mm, 

revestido na face 

superior em laminado 

melamínico de alta 

pressão, 0,8mm de 

espessura, acabamento 

texturizado, na cor 

cinza, cantos 

arredondados. 

Revestimento na face 

inferior em chapa de 

balanceamento (contra 

placa fenólica) de 

0,6mm. Aplicação de 

porcas garra com rosca 

métrica M6 e comprimento 

10mm. .Painel frontal em 

MDP ou MDF, com espessura 

de 18mm, revestido nas 

duas faces em laminado 

melamínico de baixa 

pressão – BP, acabamento 

frost, na cor cinza. 

Dimensões acabadas de 

1117mm (largura) x 250mm 

(altura) x 18mm 

(espessura) admitindo–se 

tolerâncias de +/– 2mm 

para largura e altura e 

+/– 0,6mm para 

espessura. Topos 

encabeçados com fita de 

bordo termoplástica 

extrudada, confeccionada 

em PVC (cloreto de 

polivinila), PP 

(polipropileno) ou PE 

(polietileno), com 

"primer" na face de 

colagem, acabamento de 

superfície texturizado, 

na cor cinza, colada com 

adesivo "Hot Melting". 

Estrutura composta de: – 

Montantes verticais e 

travessa longitudinal 

confeccionados em tubo 

de aço carbono laminado 

a frio, com costura, 

secção semi–oblonga de 

25mm x 60mm, em chapa 16 

(1,5 mm). – Travessa 

superior confeccionada 

em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com 

costura, curvado em 

formato de C, com secção 

circular, diâmetro 

31,75mm (1 1/4),em chapa 



16 (1,5mm). – Pés 

confeccionados em tubo 

de aço carbono laminado 

a frio, com costura, 

secção circular, 

diâmetro de 38mm (1 1/2), 

em chapa 16 (1,5mm). 

Fixação do tampo à 

estrutura através de 06 

porcas garra rosca 

métrica M6 (diâmetro de 

6mm); 06 parafusos rosca 

métrica M6 (diâmetro de 

6mm), comprimento 47mm, 

cabeça panela, fenda 

Phillips. Fixação do 

painel à estrutura 

através de parafusos 

auto–atarraxantes 3/16 x 

5/8, zincados. Aletas de 

fixação do painel 

confeccionadas em chapa 

de aço carbono em chapa 

14 (1,9 mm). Fixação das 

sapatas (frontal e 

posterior) aos pés 

através de rebites de 

repuxo,diâmetro de 

4,8mm, comprimento 12mm. 

Ponteiras e sapatas em 

polipropileno copolímero 

virgem isento de cargas 

minerais, injetadas na 

cor cinza. Nas partes 

metálicas deve ser 

aplicado tratamento 

antiferruginoso. Pintura 

dos elementos metálicos 

em tinta em pó híbrida 

Epóxi / 

Poliéster,eletrostática, 

brilhante, polimerizada 

em estufa, espessura 

mínima de 40 micrometros 

na cor cinza. DIMENSÕES 

E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA 

Largura do assento: 400 

mm; Profundidade do 

assento: 430 mm; 

Espessura do assento: 

9,7 mm a 12mm; Largura do 

encosto: 396 mm; Altura 

do encosto: 198 mm; 

Espessura do encosto: 

9,6 mm a 12,1 mm; Altura 

do assento ao chão: 460 

mm; Tolerância: até + 2 

mm para largura e 

profundidade, +/– 1mm 

para espessura e +/– 10mm 

para altura do assento ao 

chão. CARACTERÍSTICAS DA 

CADEIRA Assento e 

encosto em polipropileno 

copolímero virgem isento 

de cargas minerais, 

injetados na cor cinza. 

Alternativamente o 

assento e o encosto 

poderão ser fabricados 

em compensado anatômico 

moldado a quente, 

contendo no mínimo sete 

lâminas internas, com 

espessura máxima de 

1,5mm cada. Quando 

fabricado em compensado, 

o assento deve receber 

revestimento na face 

superior de laminado 

melamínico de alta 

pressão, de 0,6mm a 0,8 

mm de espessura, 

acabamento texturizado, 

na cor cinza. 



Revestimento da face 

inferior em lâmina de 

madeira faqueada de 

0,7mm, com acabamento em 

selador, seguido de 

verniz poliuretano, 

inclusive nos bordos. 

Quando fabricado em 

compensado, o encosto 

deve receber 

revestimento nas duas 

faces de laminado 

melamínico de alta 

pressão, de 0,6mm a 0,8mm 

de espessura,acabamento 

texturizado, na cor 

cinza. Bordos revestidos 

com selador seguido de 

verniz poliuretano. 

Estrutura em tubo de aço 

carbono laminado a frio, 

com costura, diâmetro de 

20,7mm, em chapa 14 

(1,9mm). Fixação do 

assento e encosto 

injetados à estrutura 

através de rebites de 

repuxo, diâmetro de 

4,8mm, comprimento 12mm. 

Fixação do assento em 

compensado moldado à 

estrutura através de 

rebites de repuxo, 

diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 19mm. 

Fixação do encosto em 

compensado moldado à 

estrutura através de 

rebites de repuxo, 

diâmetro 4,8mm, 

comprimento 22mm. 

Ponteiras e sapatas em 

polipropileno copolímero 

virgem isento de cargas 

minerais, injetadas na 

cor cinza, fixadas à 

estrutura através de 

encaixe e pino expansor. 

Nas partes metálicas 

deve ser aplicado 

tratamento 

antiferruginoso, Pintura 

dos elementos metálicos 

em tinta em pó híbrida 

Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, 

brilhante, polimerizada 

em estufa, espessura 

mínima 40 micrometros, 

na cor cinza. GARANTIA – 

Mínima de dois anos a 

partir da data da 

entrega, contra defeitos 

de fabricação. 

TOTAL  47.320,00 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, 
e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
Em caso de prorrogação desta Ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão 
Eletrônico nº 00020/2026, parte integrante deste instrumento de compromisso. A presente 
Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  



Pela Prefeitura Municipal de Serra Branca, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo 
regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de 
Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições 
estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio do 
Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da 
data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente 
Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura 
tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer 
para assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo 
do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da 
respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado 
pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 
136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 
diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por 
qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de 
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 
155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela 
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um 
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00020/2026 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
- OUTLET HOME OFFICE PALMARES LTDA. 
52.699.545/0001-31 
Item(s): 9 - 15. 
Valor: R$ 47.320,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Serra Branca. 
  

Serra Branca - PB, 11 de Maio de 2026 
MICHEL ALEXANDRE PEREIRA MARQUES - Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00054/2026 

  
Aos 11 dias do mês de Maio de 2026, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura 
Municipal de Serra Branca, Estado da Paraíba, localizada na R/ Raul da Costa Leão - Centro 
- Serra Branca - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de 
Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00020/2026 que 
objetiva o registro de preços para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA, DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE SERRA BRANCA/PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERRA BRANCA - CNPJ nº 08.874.695/0001-42. 
  

VENCEDOR: DIAS & VICTOR LICITACOES LTDA 

CNPJ: 53.365.339/0001-58 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

2 Caixa de Som Torre JBL 

PartyBox Ultimate, 

Bluetooth, LED, 1100W, 

IPX4, Dolby Atmos, Preto. 

Ficha Técnica Marca JBL – 

Referência Modelo Ultimate 

– Linha – Party Box Indicado 

para Celular, Tablet, 

Microfone, Instrumentos 

musicais Tipo – Amplificada 

Potência 1100W RMS –

Conexões RCA L/R, USB, 

Entrada auxiliar de 3,5mm, 

Entradas duplas para 

microfone e instrumentos 

musicais com controle de 

volume – Conectividade 

Bluetooth e Wi–Fi 

Características Tudo o que 

é original JBL Pro superior 

que você consegue ouvir, Um 

show de luzes sonoras e 

multidimensional, Alça e 

rodas resistentes, 

Certificação IPX4 à prova de 

respingos, Conexão com 

várias caixas de som, JBL 

PartyPad, Aplicativo JBL 

One, Sintonia automática 

Formato de Mídia MP3, WMA e 

WAV Requisitos do Sistema 

Android, iOS e Windows Phone 

Composição 2 Subwoofers de 

9(242mm), 2 Mid–range de 

4,5" (120mm), 2 Tweeters de 

2,75 (74mm) Tamanho do 

Woofer 9 Sensibilidade 

>80dB Resposta de 

Frequência 30Hz–20kHz 

Voltagem Bivolt Cor Preto 

Certificado Homologado pela 

Anatel Número 10868–23–

07120– Peso do Produto 

39,5kg Dimensões do Produto 

Largura 45,5cm Altura 

104,9cm Profundidade 44cm 

Prazo de Garantia 01 Ano (3 

meses de garantia legal e 

mais 9 meses de garantia 

especial concedida pelo 

fabricante) Conteúdo da 

Embalagem 1 Caixa de Som 

Torre, Guia de início 

rápido, Cartão de garantia, 

Ficha de segurança e 1 

Conector de energia AC 

JBL UNIDADE 2 7.500,00 15.000,00 

4 Computador Completo Intel 

Core i5 16GB HD 500GB 

Monitor 17" 4 Núcleos Super 

JAB UNIDADE 40 1.200,00 48.000,00 



Turbo Pc Hdmi Teclado e 

Mouse Strong Tech. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

Cor ?Preto – 

Formato:GABINETE Dimensões 

(C*L*A): 380x175x365 mm –

Acessórios:– Mouse Óptico 

USB– Teclado ABNT2 USB – 

Tamanho de tela vertical ?17 

Polegadas –Marca do 

processador?IntelTipo de 

processador?Core i5–

2400Velocidade do 

processador?3,1 GHzTipo de 

soquete do processador?LGA 

1155Tecnologia da 

memória?DDR3Tipo de 

Memória?DDR3 SDRAMMáximo de 

memória compatível?16 

GBTamanho do HD?500 

GBTecnologia do HD – 

SSDInterface do HD?Serial 

ATA–300Velocidade do 

HD?7200 RPMMarca do chipset 

de vídeo?IntelDescrição da 

placa de 

vídeo?IntegradoTipo de 

memória de 

vídeo?VRAMMemória de 

vídeo?128 MBInterface da 

placa de 

vídeo?IntegradoTipo de 

conexão?BluetoothTecnologia 

de conexão?USB, 

HDMIQuantidade de 

botões?16Número de portas 

USB 2.0 = ?6Número de 

Conexões HDMI= ?1Etiqueta 

Nacional de Eficiência 

Energética 

(ENCE)?A+Dispositivo de 

armazenamento 

óptico?NenhumPlataforma de 

hardware?DesktopSistema 

operacional?Windows 10Peso 

do produto?8,9 

KilogramsDimensões do 

produto?41 x 18 x 36,7 cm; 

8,9 Quilogramas 

TOTAL  63.000,00 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, 
e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
Em caso de prorrogação desta Ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão 
Eletrônico nº 00020/2026, parte integrante deste instrumento de compromisso. A presente 
Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Serra Branca, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo 
regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de 
Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições 
estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio do 
Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da 
data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente 
Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 



Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura 
tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer 
para assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo 
do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da 
respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado 
pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 
136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 
diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por 
qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de 
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 
155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela 
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um 
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00020/2026 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
  
- DIAS & VICTOR LICITACOES LTDA. 
53.365.339/0001-58 
Item(s): 2 - 4. 
Valor: R$ 63.000,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Serra Branca. 
  

Serra Branca - PB, 11 de Maio de 2026 
MICHEL ALEXANDRE PEREIRA MARQUES - Prefeito 
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RESUMO DO OBJETO
A Prefeitura Municipal  de Serra Branca,  com fundamento na Lei  Federal  nº  14.133/2021 e legislação correlata,
registrou os preços provenientes do Pregão Eletrônico nº 00020/2026, que visa o Sistema de Registro de Preços para
aquisição futura e parcelada de equipamentos e materiais permanentes para a Secretaria Municipal de Educação,
formalizando duas Atas de Registro de Preços. A Ata nº RP 00059/2026 registrou, em favor da empresa GQS ELETROS
E EQUIPAMENTOS LTDA, o item 14 (Armário de Aço Escritório com 4 prateleiras, na cor azul), no valor total de R$
36.667,00, para 50 unidades. A Ata nº RP 00060/2026 registrou, em favor da empresa MARCOS JULIANO DA SILVA, o
item 5 (Impressora Multifuncional Tanque de Tinta), no valor total de R$ 19.200,00, para 8 unidades. Ambas as Atas
têm vigência de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à divulgação no Portal Nacional de Contratações
Públicas, podendo ser prorrogadas por igual período, e estabelecem que a contratação será formalizada por Contrato,
com prazo de 5 dias consecutivos para assinatura, sujeitando o contratado às sanções administrativas previstas na Lei
14.133/21, incluindo multas de mora de 0,5% ao dia e multa de 10% sobre o valor do contrato, além de outras
penalidades.
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